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Maringá, 15 dejunho de 2018. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Cumprimentando-o, tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Exceléncia e Nobres Vereadores para apreciacao dessa Casa de Leis o Projeto de 
Lei que ratifica as alteracOes realizadas no protocolo de intençOes e do estatuto do 
Consôrcio Püblico Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Regiao do 
Vale do Médio IvaI do Estado do Paraná - CIMEIV. e dá outras providências. 

Considerando a necessidade de adequacOes de ordem 
funcional e administrativa para meihor funcionamento das atividades do CIMEIV, os 
Municiolos consorciados, todos corn leis ratificadoras e autorizativas. em Assembleia 
Geral em 29/09/2017, resolveram celebrar a primeiro termo de aditamento ao 
protocolo de intencOes em conformidade corn o princIpio da cooperacao entre entes 
federativos, norma esculpida no art. 241 da Constituicao Federal e nos termos da Lei 
Federal n° 11.107/05, do Decreto Federal n° 6.017/07, e em conformidade corn a 
artigo 71 do Protocolo de IntencOes, subscrito em 15 de abril de 2013. 

A alteraçao do Protocolo de IntençOes do Consorcio 
Püblico se faz necessária a fim de iniciar a operacionalizaçao dos serviços de 
micropavimentacao asfâltica, vez que foi contemplado corn recursos do Ministérlo da 
lntegraçao Nacional para aquisiçao de máquinas e velculos, que estão em fase de 
Iicitaçao. 

A Lei n° 11.107/2005. em seu art. 12, prevê que toda a 
alteraçao de contrato/estatuto de consórcio püblico dependerá de instrumento 
aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei por todos as entes 
consorciados, razão pela qual o presente projeto deverã ser apr iado por este 
Poder legislativo. 

Ate iosamen, 

JULISSES DEJESIJS MAA K TSIFAS 
Prefeito do Municipio do Maringá 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
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ESTADODOPARANA 

PROJETO DE LEI No 	/2018 

Ementa: ratifica as alteraçOes realizadas no 
protocolo de intençöes e do estatuto do consórcio 
pbIico intermunicipal para o desenvolvimento 
sustentâvel da regiao do vale do médio ivai do 
estado do paraná - CIMEIV, e dá outras 
providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO 
DO PARANA, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei 

Art. 1 0 . Nos termos do artigo 7°, da Lei 9505 de 23 de maio de 2013, cujo 
texto impOe instrumento aprovado pela assembleia geral e ratiflcaçao legislativa de 
todos os Municipios consorciados para toda e qualquer alteração do 01MEV, fica 
estabelecido: 

- Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alteraçOes realizadas no 
Protocolo de Intençaes, consubstanciado no PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
AC PROT000LO DE INTENcOES do CIMEIV, parte integrante do Anexo I desta 
Lei. 

II - Ficam ratificadas. em todos Os seus termos. as alteraçOes realizadas no 
Estatuto do Consórcio Püblico Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável 
da Região do Vale do Médio Ival do Estado do Paraná - CIMEIV. parte integrante do 
Anexo II desta Lei. 

Art. 2 1  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Paco Municipal, 15 de junho de 2018. 

Ac 
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

Prefeito do Municipio de Maringá 


